
 

 

DECRETO N.º 42.053, DE 30/05/2022.   

 

 

EFETIVA SERVIDORES APROVADOS EM 

CONCURSO PÚBLICO. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DA ATRIBUIÇÃO LEGAIS, TENDO EM VISTA O 

DISPOSTO NO ARTIGO 39, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N.º 

2.898/2006; 

 

CONSIDERANDO A CONCLUSÃO DAS AVALIAÇÕES 

REALIZADAS PELA COMISSÃO DE DESEMPENHO EM ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, OBEDECIDOS OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS 

EM REGULAMENTO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam efetivados os servidores abaixo relacionados, no respectivo 

cargo, pela aprovação em concurso público, aprovados em estágio probatório, conforme 

Memorando nº 467/2022-SEMED. 

 

Servidor Matrícula Cargo Nível/Padrão 
Data da 

efetivação 

Matheus Campos 

Vieira 
31.933 

Monitor de Transporte 

Escolar 
III/A 03/06/2022 

Cristina da Silva 

Barbosa 
31.891 

Auxiliar de Professor 

de Educação Básica 
III/A 03/06/2022 

Felipe Defante 

Barbosa 
31.895 

Auxiliar de Professor 

de Educação Básica 
III/A 03/06/2022 

Aline Santos 

Marinho 
32.002 

Auxiliar de Professor 

de Educação Básica 
III/A 03/06/2022 

Célia Maria de 

Oliveira Rodrigues 
31.962 

Auxiliar de Professor 

de Educação Básica 
III/A 10/06/2022 

Juliane Castro 

Miranda 
31.856 

Auxiliar de Professor 

de Educação Básica 
III/A 03/06/2022 

Luiza Barros 

Silveira 
32.036 

Auxiliar de Professor 

de Educação Básica 
III/A 03/06/2022 

Keuria Durelo Diniz 

Simora 
31.949 Assistente de turno III/A 04/06/2022 

Stephanie Lopes 

Monteiro de 

Oliveira 

32.026 
Auxiliar de Professor 

de Educação Básica 
III/A 03/06/2022 
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Alexandre Ferreira 

Lombardi 
31.864 

Auxiliar de professor 

de Educação Básica 
III/A 03/06/2022 

Ana Cláudia Silva 

Vicente 
31.957 

Auxiliar de professor 

de Educação Básica 
III/A 10/06/2022 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de maio de 2022. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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